
ESTADO DF. ~HTn GnOSSO 

de março de 1 964 • 

Concede uma etapa meneaI a afiei 
ais e Praças da POlícia tlilitar do Es­
tado. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

: 

Estado 

Artigo 12 - Fica concedida aos Oficiais arregiment! 
dos na fórma do artigo 92, paráBrafo lQ, da Lei nº 2004, de 

18 de novembro de 1 963, e às Praças de qualquer categoria 
do serviço ativo da PolIcia ~ilitar do Estado, uma etapa men 
sal de Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros). 

ArtiBo 2Q - A etapa de que trate o arti60 anterior t 

não se somará aos proventos da reforma. 

Artigo ;2 - A despesa decorrente da presente Lei 
correrá à conta da verba própria do vigente orçamento, suple 

, . 
mentada se necessar10. 

Artigo 4Q - A etapa concedida por esta lei entrará -
em vigôr a partir de 2 de março de I 964, revogadas as disP2 
sições em contrario. 

Palácio Alencastro, .elÍl Cuiabá, 25 de março de 1 964 
1432 da Independência e 762 da República. 
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